
INDICAÇÃO Nº 
2464
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a necessidade de viabilizar uma Base Comunitária de Bombeiros Socorristas no bairro Vargem Grande, no município de São Paulo. 
JUSTIFICATIVA

Não é novidade para as autoridades da Segurança Pública e para os Governantes Estaduais e Municipais a falta de bombeiros, tanto militares quanto civis, nos municípios e na Grande São Paulo. A defasagem é muito grande e quem paga ou arca com o prejuízo da ausência do estado nessa área é sempre a população. Quase sempre, na maioria das vezes, a população carente, moradora das áreas periféricas da cidade.

Hoje, é absolutamente reconhecido que a assistência da segurança proposta pelos bombeiros, militares ou civis, precisa ser expandida, instalando-se mais postos, onde a demanda é grande e nada existe, sejam postos próprios, sejam convênios estabelecidos entre o estado e os municípios. Muitas vezes, o primeiro atendimento é fundamental e definitivo e se isto não é feito dentro de um prazo razoável, o prejuízo é muito grande.

Neste sentido, segue esta nossa INDICAÇÃO para que o imenso e carente bairro Vargem Grande, onde a presença do estado está distante e longe de ser minimamente razoável, possa receber um posto avançado de bombeiros, militares ou civis. O bairro é grande, habitado por muita gente, paulistanos como todos nós, desprovido de melhores atenções do poder público, e muito poderia melhorar em matéria de qualidade de vida se contemplado com uma base comunitária de bombeiros. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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